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. EDUCAçAO 
NA TRIZ CURRICULAR PA ESCOLA TEMPO INTEGRAL 

ANOS FINAIS - ENSINO FUNDAMENTAL 6º ao go ANO 2024 DIURNO 
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liDUCAÇÃO 

MATRIZ ÇlJRRIÇUl.AR DA ESCOLA TEMPO INTEGRAL 
ANOS INICIAIS - ENSINO FUNDAMENTAL 1 o ao 5º ANO 2024 DIURNO 

ESCOLA.: 
ENDEREÇO: 
CADASTRO ESCOLAR: 

DURA O DA HORA AULA 

05 ANO DE IMPLANTAÇÃO 

35 TURNO 

1.400 CARGA HO RIA TOTAL DOS ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa Senhora Aparecida nº 34 - Centro 
CEP: 64.870-000-BERTOLÍNIA-PIAUÍ 

email: pre(bertolinla@qmail.com 

Decreto nº 025/2024 Bertolínla-PI, 05 de dezembro de 2024 

Outorga permissão de uso de bem público, em 
caráter precário e por tempo determinado, para o 
fim que especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTOLINIA, ESTADO DO PIAUI. no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o art. 119 da Lei Orgânica Municipal, que estabelece que "o 

uso de bens municipais. por terceiros. só poderá ser feito mediante concessão, ou 

permissão, a título precário, e por tempo determinado, conforme o interesse público 

exigir"; 

CONSIDERANDO o §3º do art. 119 da Lei Orgânica Municipal, que dispõe que 

"a permissão de uso. que poderá incidir sobre qualquer bem público. será feita a 

título precário, por ato unilateral do Prefeito. através de decreto"; 

CONSIDERANDO que a permissão de uso é ato administrativo unilateral. 

discricionário e precário, gratuito ou oneroso, pelo qual a administração pública 

faculta a utilização privativa de bem público para fins de interesse público; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica permitido o uso, por Ana Shlrley de Sousa Brito dos Santos. 

brasileira. casada. inscrita no CPF sob o nº 008.185.113-89. RG nº 2.150.85 1 SSP/PI. 

residente e domiciliada à Avenida Dirceu Arcoverde, s/n, Bairro Xixá, Bertolínia/PI, 

da área de 3.00mX2.00m. situada no interior do estádio municipal, destinada à 

venda de alimentos e afins. pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

Parógrafo Único - A presente permissão é feita em caróter gratuito e 

precário, vedada outra destinação para o seu uso que não a especificada. 

Art. 2° - A presente permissão de uso destina-se exclusivamente à venda de 

alimentos e afins. não podendo ser dada outra destinação ao imóvel. sob pena de 

revogação da permissão de uso. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis . 

Art. 3° - A permissionária. às suas exclusivas expensas. é responsável pela 

manutenção integral do bem ora permitido, bem como por eventuais danos que 

nele venham a ocorrer face à sua utilização. 

Art. 4° • A fim de atender ao constante neste decreto, será formalizado o 

Termo de Permissão de Uso de Bem Público, que limitará os termos deste outorga, 

obrigando-se a permissionária ao seu estrito e fiel cumprimento. sob pena de sua 

imediata revogação. 

Art. 5° - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

revogadas as disposições em contrório. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia/PI. 05 de dezembro de 2024. 
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